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O Sebrae realizou um semi-
nário em Maringá em 28 de julho
para divulgar o projeto de forma-
lização econômica conhecido
como Empreendedor Individual,
que é a criação de empresa indi-
vidual que tenha receita de até
R$ 36 mil/ano. Serão concedi-
dos vários benefícios para as
empresas individuais, como
isenção de tributos e simplifica-
ção de rotinas burocráticas.

O seminário foi conduzido
pelo coordenador de políticas
públicas do Sebrae/PR, César
Reinaldo Rissete, que falou so-
bre a empresa individual como
ferramenta de promoção da ci-
dadania e expôs aspectos téc-
nicos do projeto de formalização.
“O objetivo é dar condições para
que as pessoas tenham capaci-
dade de empreender e que
criem uma pequena empresa,
que ela possa se transformar nu-
ma média empresa e depois
numa grande empresa”, disse
ele, acrescentando: “com essa
iniciativa estamos ajudando es-
ses pequenos empreendedores,
para que eles conquistem ci-
dadania e dignidade, através da
geração de emprego e renda.”

O projeto de formalização
Empreendedor Individual está
sendo conduzido por vários ór-
gãos da administração pública,
nas esferas dos governos da
União, Estado e município, com
apoio de organizações classistas
e sociais. O Sebrae é um dos prin-
cipais articulares do processo.

A expectativa é que ocorra a
formalização de 55 mil em-
preendimentos no Paraná, que
atualmente são informais e que
isso provoque um impacto po-
sitivo na economia. A estimativa
do Sebrae é que exista no Para-
ná cerca de 450 mil empre-
endimentos informais e 6 mi-
lhões de empresas atuando na
economia formal.

Custo – A principal despesa
para o Empreendedor Individual
será a contribuição para a Pre-
vidência Social, no valor de R$
51,15 para uma cobertura pre-
videnciária de um salário míni-
mo. Além disso, ele pagará taxas
mensais simbólicas de R$ 5,00
para o imposto sobre serviços
cobrados pelas prefeituras e R$
1,00 para o imposto sobre circu-
lação de mercadorias (ICMS),

cobrado pelo Estado. Não have-
rá recolhimento de tributos para
o Governo Federal.

Obrigações – O Empreende-
dor Individual está dispensado
de fazer escrituração fiscal e
contábil, de fazer vistoria quan-
do a atividade for de baixo risco
e de emitir nota fiscal quando
vender produto ou serviço a pes-
soa física. Terá que reter notas
fiscais de compras feitas em
nome da empresa, emitir nota

fiscal quando vender produto ou
serviço para outra empresa e
elaborar um registro simplificado
das vendas efetuadas, mesmo
que feito de próprio punho.

O presidente do Sincontábil,
Orlando Chiqueto Rodrigues,
falou rapidamente aos partici-
pantes do seminário e disse que
os contabilistas devem ajudar na
formalização dos empreendedo-
res individuais. “Nós devemos
aproveitar essa ocasião para

Formalização deve estimular emprego e renda
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

As empresas contábeis
optantes do Simples Nacional
estão obrigadas a ajudar
gratuitamente a formalização
dos empreendedores
individuais. O dispositivo que
regulamenta a obrigatoriedade
está na Lei Complementar
128/2008 e f oi negociado
entre a Fenacon [Federação
Nacional das Empresas de
Serviços Contábeis,
Assessoramento, Perícias,
Informações e Pesquisas] e o
Comitê Gestor do Simples
Nacional. A ajuda gratuita é a
contrapartida das empresas
contábeis para a mudança que
tiveram no enquadramento do
Anexo V para o Anexo III, onde
a carga tributária é menor.

Contabilistas
devem ajudar o
empreendedor
individual

ampliar nossa rede de relacio-
namento,” disse, acrescentan-
do: “Também devemos acreditar
e contribuir para que esses em-
preendedores cresçam econo-
micamente e tenham maior par-
ticipação na economia regional.”

A formalização do Empreen-
dedor Individual começou a ser
feita em julho no Distrito Federal
e provavelmente será estendida
a todos os Estados a partir de
setembro.

p  Rissete: cidadania e dignidade através da
geração de emprego e renda

p  Chiqueto: ocasião para ampliar círculo de
relacionamentos


